
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO 

PORT ARIA N° 589/2022 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI. 

RESOLVE: 

CONVOCAR, temporariamente, a Conselheira Tutelar Suplente 

GRACIELE WERLING DA COSTA, para substituir a Conselheira Tutelar ROSÂNGELA 

MARIA DIAS SERRANO, durante o período de 24 de agosto de 2022 a 30 de agosto de 2022, 

conforme processo administrativo n? 4010/2022, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 29 de agosto de 2022. 

LEONANl: 

Prefeito 
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